
MUNICI CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEARA 

Av. Brasil, 123 - Centro - Telefone (43) 3625-1239

CEP 86640-000 CAFEARA - PARANÁA 

aEFEITUR 

IPA 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEARA 

CAPÍTULO 
DA INSTITUIÇÃO 

Art. 1° - O presente instrumento regula as atividades e atribuições do Conselho 

Municipal de Saúde, conforme a Lei Municipal n° 508/2018, de 03 de julho de 

2018. 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO 

Art. 2 O Conselho Municipal de Saúde com suas funções deliberativas, 
normativas, diligenciais e informativas, tem como objetivos básicosa 
implantação, o acompanhamento, o controle e a avaliação da Política Municipal 

de Saúde, em conformidade da Lei Orgânica do Municipio. 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3°-0 Conselho Municipal de Saúde tem a seguinte organização: 

1- Plenária 

2-Comissão Executiva 

3-Secretária Executiva 

Art. 4 A Plenária é o órgão de deliberação plena, configurado pela Reunião 

Ordinária elou Extraordinária dos membros do Conselho, que cumpre os 
requisitos de funcionamento estabelecidos pelo Regimento. 



MUNICHR 
c
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 S

A
Ú

D
E

 D
E

 
C

A
F

E
A

R
A

 

A
v

. B
rasil, 1

2
3

 
C

e
n

tro
 

T
e
le

fo
n

e
 (43) 3

6
2

5
-1

2
3

9
 

C
EP 86640-000 

C
A

F
E

A
R

A
 

P
A

R
A

N
Á

 

REFEITUR R
E

G
IM

E
N

T
O

 IN
T

E
R

N
O

 D
O

 C
O

N
S

E
L

H
O

 
M

U
N

IC
IP

A
L

 D
E

 S
A

Ú
D

E
 D

E
 
C

A
F

E
A

R
A

 

A
rt. 5 

A
 ren

o
v

ação
 d

o
s m

e
m

b
ro

s d
o

 C
o

n
se

lh
o

 M
unicipal d

e
 S

a
ú

d
e
 s

e
rá

 
n

a
 

C
o

n
fe

re
n

c
ia

s M
unicipais d

e
 
S

a
ú

d
e
. 

o
n

d
e
 

o 
G

o
v

e
rn

o
 M

u
n

icip
al indicará s

e
u

s
 

re
p

re
se

n
ta

n
te

s e 
o

s
 d

e
m

a
is seg

m
en

to
s in

d
ic

a
rã

o
 o

s
 s

e
u

s
 

A
rt. 6 

O
 

C
o

n
se

lh
o

 M
unicipal d

e
 S

a
ú

d
e
 te

rá
 
u

m
a
 
C

o
m

is
s
ã
o

 
E

x
e
c
u

tiv
a
 

a 
e
ie

 

su
b

o
rd

in
a
d

a
, 

c
o

m
 a 

fin
alid

ad
e d

e
 c

o
o

rd
e
n

a
r a

s
 s

u
a
s
 a

tiv
id

a
d

e
s
 

P
arágrafo 

P
rim

e
iro

 
-

O
 

P
resid

en
te, 

v
ice 

presidente 
e 

o
s
 

m
e
m

b
r
o

s
 

q
u

e
 

com
porão e

s
ta

 C
o

m
issã

o
 E

x
e
c
u

tiv
a
 
s
e
rã

o
 e

sc
o

lh
id

o
s 

e
m

 
p

ile
n

á
ra

 
e
sp

e
c
ific

a
 

conform
e o artigo 5°, §4° da Lei M

unicipal n° 508/2018 

P
arágrafo S

eg
u

n
d

o
 -A

 com
posição d

a
 C

o
m

issã
o

 E
x

e
c
u

tiv
a
 
s
e
r
á
 

a 
s
e
g

u
n

te
 

P
re

sid
e
n

te
: P

re
sid

e
n

te
 d

e
 C

o
n

se
lh

o
 M

unicipal d
e
 S

a
ú

d
e
 

.V
ice-p

resid
en

te: Suplente do 
P

re
sid

e
n

te
 

do 
C

o
n

se
ih

o
 

M
unicipal 

S
aúde; 

.
1

 Secretária(o): M
em

b
ro

 d
o

 C
o

n
se

lh
o

 M
unicipal 

d
e
 S

a
ü

d
e
 

2 
S

ecretária(o): M
em

b
ro

 d
o

 C
o

n
se

lh
o

 M
unicipal d

e
 S

a
ú

d
e
 

Parágrafo 
T

e
rc

e
iro

 
-

A
 

C
o

m
issã

o
 

E
x

ecu
tiv

a 
se

rá
 

r
e
n

o
v

a
d

a
 junto 

c
o

m
 

o 

C
o

n
selh

o
 M

unicipal d
e S

au
d

e. 

Parágrafo Q
u

arto
 

-

A
 C

o
m

issão
 E

xecutiva reu
n

ir-se-à c
o

n
c
a
m

ita
n

te
m

e
n

te
 

a 

re
u

n
iã

o
 
o

rd
in

á
ria

 d
o

 C
o

n
s
e
lh

o
 
M

u
n

ic
ip

a
l d

e
 
S

a
u

d
e
 e 

e
x

tra
o

rd
in

a
n

a
m

e
n

te
 

o
u

 

q
u

an
d

o
 co

n
v

o
cad

a m
ed

ian
te req

u
erim

en
to

 por, n
o

 m
in

im
o

, m
aio

n
a sim

p
ies d

o
s 

co
n

selh
eiro

s 5
0

%
 (cinquenta por cen

to
) m

ais 01 
(um

) 

A
rt. 7 

- A
 S

ecretaria M
unicipal d

e S
aú

d
e proporcionarà ao

 C
o

n
selh

o
 M

unicipai 

d
e S

aú
d

e, as condições p
ara o seu

 pleno e regular funcionam
ento e lh

e
 d

ard
 o 

suporte técnico-financeiro-adm
inistrativo. 

C
A

PITU
LO

 IV 

D
O

 F
U

N
C

IO
N

A
M

E
N

T
O

 



MUNICIP 
R

E
F

 

E
I
T

U
R

A
 

C
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 S

A
Ú

D
E

 D
E

 C
A

F
E

A
R

A
 

A
v

. B
ra

sil, 1
2

3
 -

C
e
n

tro
 -

T
e
le

fo
n

e
 (4

3
) 3

6
2

5
-1

2
3

9
 

C
E

P
 8

6
6

4
0

-0
0

0
 C

A
F

E
A

R
A

- P
A

R
A

N
A

 

VIRBUS 
UNTIS 

R
E

G
IM

E
N

T
O

 IN
T

E
R

N
O

 D
O

 C
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IPA
L

 D
E

 S
A

Ú
D

E
 D

E
 C

A
F

E
A

R
A

 

A
rt. 

8
°
-
 A

 
P

le
n

á
ria

 
d

o
 

C
o

n
se

lh
o

 
M

u
n

icip
al 

d
e
 

S
a
ú

d
e
 

re
u

n
ir-se

-á
 

e
m

 

dependências q
u

e
 lh

e fo
rem

 d
e
stin

a
d

a
s pela S

e
c
re

ta
ria

 M
unicipal d

e
 S

aúde, e
m

 

reu
n

iõ
es o

rd
in

árias co
m

 p
erio

d
icid

ad
e m

en
sal. 

A
rt. 9

0
 

O
 
C

o
n

se
lh

o
 M

u
n

icip
al d

e
 S

a
ú

d
e
, reu

n
ir-se-á e

x
tra

o
rd

in
a
ria

m
e
n

te
 p

a
ra

 

tratar d
e
 m

atérias esp
eciais o

u
 u

rg
en

tes, q
u

an
d

o
 houver: 

a) co
n

v
o

cação
 form

al d
o

 P
resid

en
te d

o
 C

o
n

selh
o

 M
unicipal d

e S
aú

d
e; 

b) convocação fo
rm

al d
a
 C

o
m

issã
o

 E
xecutiva; 

c) co
n

v
o

cação
 fo

rm
al 

d
e
 

5
0

%
 (cinqüenta 

p
o

r cento) 
m

a
is 

01 
(um

) 
d

e
 
s
e
u

s
 

m
e
m

b
ro

S
. 

A
rt. 1

0
°
-O

 C
o

n
se

lh
o

 reunir-se-á, 
e
m

 prim
eira convocação, c

o
m

 a 
p

re
se

n
ç
a
 d

a
 

m
aio

ria sim
p

les d
e se

u
s m

em
b

ro
s 5

0
%

 (cin
q

ü
en

ta p
o

r cen
to

) m
ais 01 

(um
),. 

c
o

n
sid

e
ra

n
d

o
-se

 o
s
 suplentes n

o
 e

x
e
rc

íc
io

 d
a
 titu

larid
ad

e. 

P
arágrafo P

rim
eiro

 
-

N
ão

 h
a
v

e
n

d
o

 q
u

o
ru

m
 p

a
ra

 
a 

realização d
a
 reunião, 

o 

C
o

n
se

lh
o

 M
unicipal d

e
 S

a
ú

d
e
 se

rá
 c

o
n

v
o

c
a
d

o
 n

o
v

a
m

e
n

te
 3

0
 m

in
u

to
s após, 

c
o

m
 

o
s
 m

em
b

ro
s presentes, d

e
sd

e
 q

u
e
 te

n
h

a
 5

0
%

 (cinqüenta p
o

r cento) m
a
is 0

1
 

(um
). 

P
arágrafo S

eg
u

n
d

o
 

- 

N
a
s reu

n
ið

es e
x

tra
o

rd
in

á
ria

s n
ão

 h
a
v

e
n

d
o

 q
u

o
ru

m
 p

a
ra

 

a realização d
a
 reuniào, o c

o
n

se
lh

o
 s

e
rá

 c
o

n
v

o
c
a
d

o
 n

o
v

a
m

e
n

te
 n

o
 p

ra
z
o

 m
in

im
o

 

d
e
 2

4
 (v

in
te e 

q
u

atro
) h

o
ras e 

n
o

 p
razo

 m
áx

im
o

 d
e
 4

8
 (q

u
aren

ta e 
o

ito
 h

o
ra

s) 

c
o

m
 

q
u

o
ru

m
 

m
ín

im
o

 
d

e
 

5
0

%
 (cinqüenta 

p
o

r cento) 
m

a
is 

01 
(um

) 
d

e
 
s
e
u

s
 

m
em

bros 

P
arágrafo T

e
rc

e
iro

 -C
a
d

a
 m

e
m

b
ro

 efetiv
o

 te
rá

 direito a 
u

m
 v

o
to

 e 
o

s
 m

e
m

b
ro

s 

suplentes te
rã

o
 d

ireito
 à v

o
z, 

m
e
s
m

o
 n

a
 p

re
se

n
ç
a
 d

e
 s

e
u

s
 titu

lares. 

P
arágrafo Q

u
a
rto

 
-

T
o

d
a
 votação se

rá
 n

o
m

in
al e 

e
m

 ab
erto

. 

A
rt. 1

1
-
O

 C
o

n
se

lh
o

 d
e
lib

e
ra

rá
 p

o
r m

aio
ria sim

ples d
o

s
 c

o
n

se
lh

e
iro

s p
resen

tes, 

5
0

%
 (cinqüenta p

o
r cento) m

a
is 0

1
 (um

), 
q

u
an

d
o

 d
e
 m

a
té

ria
s
 gerais. 



MUNICIP 
cO

N
SE

L
H

O
 M

U
N

IC
IPA

L D
E SA

Ú
D

E D
E C

A
FEA

R
A

 
A

v
. B

ra
s
il, 1

2
3

 
C

e
n

tro
 -

T
e
le

fo
n

e
 (4

3
) 3

6
2

5
-1

2
3

9
 

CEP 86640-000 
C

A
FEA

R
A

 -PA
R

A
N

Á
 

REFETUR 

R
E

G
IM

E
N

T
O

 IN
T

E
R

N
O

 D
O

 C
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 S

A
Ú

D
E

 D
E

 C
A

F
E

A
R

A
 

P
arág

rafo
 P

rim
eiro

 
P

ara os caso
s de m

atérias especiais (orçam
ento, plano 

m
u

n
ic

ip
a
l d

e
 s

a
ú

d
e
 e 

a
lte

ra
ç
õ

e
s
 d

o
 p

re
s
e
n

te
 re

g
im

e
n

to
) s

e
rá

 e
x

ig
id

o
 u

m
 q

u
o

ru
m

 

m
ín

im
o

 
d

e
 
2

/3
 
d

o
s
 
m

e
m

b
ro

s
 
d

o
 
C

o
n

s
e
lh

o
 

M
u

n
ic

ip
a
l 

d
e
 
S

a
ú

d
e
, 

v
o

to
s
 
p

a
ra

 
a 

aprovação. 

P
a
rá

g
ra

fo
 S

e
g

u
n

d
o

 -
F

ica a
sse

g
u

ra
d

o
 a 

c
a
d

a
 u

m
 d

o
s m

e
m

b
ro

s p
articip

an
tes 

d
a
s re

u
n

iõ
e
s d

o
 C

o
n

se
lh

o
 M

u
n

icip
al d

e
 S

a
ú

d
e
, o d

ireito
 d

e
 s

e
 m

a
n

ife
sta

r so
b

re
 

o 
a
s
s
u

n
to

 e
m

 d
is

c
u

s
s
ã
o

, p
o

ré
m

, 
u

m
a
 v

e
z
 e

n
c
a
m

in
h

a
d

o
 p

a
ra

 v
o

ta
ç
ã
o

, 
o 

m
e
s
m

o
 

n
ã
o

 p
o

d
e
rá

 v
o

lta
r a 

s
e
r d

isc
u

tid
o

 n
o

 s
e
u

 m
é
rito

. 

A
rt. 1

2
 O

 
C

o
n

selh
o

 M
unicipal d

e S
a
ú

d
e
 d

elib
erará so

b
re su

a
 rep

resen
tação

 

e
m

 
e
v

e
n

to
s 

e 
o

u
tra

s 
a
tiv

id
a
d

e
s. 

A
s 

d
esp

esas 
s
e
rã

o
 

fix
a
d

a
s 

e
m

 
re

u
n

iõ
e
s 

regim
entais e 

e
n

c
a
m

in
h

a
d

a
s
 a

o
 órgão gestor p

a
ra

 deliberação final. 

A
rt. 1

3
- A

s re
u

n
iõ

e
s s

e
rã

o
 públicas, e

x
c
e
to

 quando algum
 c

o
n

se
lh

e
iro

 so
licitar 

o c
o

n
trá

io
, d

e
v

e
n

d
o

 se
r a q

u
e
stã

o
 o

b
jeto

 d
e
 d

e
c
isã

o
 d

a
 P

len
ária. 

A
rt. 1

4
 

O
 C

o
n

se
lh

o
 p

o
d

e
rá

 a
tra

v
é
s d

e
 s

e
u

s
 ó

rg
ã
o

s in
te

g
ra

n
te

s, c
o

n
v

id
a
r p

a
ra

 

participar 
d

e
 

s
u

a
s
 

re
u

n
iõ

e
s 

e 
atividades, 

té
c
n

ic
o

s 
o

u
 

rep
resen

tan
tes 

d
e
 

instituições o
u

 d
a
 s

o
c
ie

d
a
d

e
 civil. 

P
arágrafo P

rim
e
iro

 -
O

s
 participantes te

rã
o

 d
ireito

 a 
v

o
z
 a

tra
v

é
s d

e
 c

o
n

v
ite

 feito
 

pelos m
e
m

b
ro

s d
o

 c
o

n
se

lh
o

 M
unicipal d

e
 saú

d
e, 

o
u

 m
e
d

ia
n

te
 inscrição 

c
o

m
 

a 

m
e
sa

 co
o

rd
en

ad
o

ra, 

P
arágrafo S

eg
u

n
d

o
 

- 

N
a
s inscrições p

a
ra

 
u

s
o

 d
a
 palavra junto à 

C
o

m
issã

o
 

E
x

ecu
tiv

a, te
rã

o
 preferência in

ic
ia

lm
e
n

te
 o

s
 titulares, seguidos d

o
s suplentes e 

se
 h

o
u

v
er tem

p
o

 hábil o
s d

em
ais p

resen
tes 

P
arágrafo 

T
e
rc

e
iro

 
- O

 
tem

po 
p

a
ra

 
m

anifestação 
a 

c
a
d

a
 

inscrição 
s
e
rá

 

d
e
te

rm
in

a
d

o
 pela C

o
m

issã
o

 E
xecutiva, d

e
 a

c
o

rd
o

 c
o

m
 a 

re
le

v
â
n

c
ia

 d
o

 a
s
s
u

n
to

 

e
m

 p
au

ta, resp
eitan

d
o

 a p
rev

isão
 d

e
 tem

p
o

 p
ara c

a
d

a
 tem

a em
 p

au
ta. 



MUNICIP 
T

U
R

A
 

C
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 SA

Ú
D

E
 D

E
 C

A
F

E
A

R
A

 

A
v. B

rasil, 1
2

3
- C

entro -T
elefo

n
e (43) 3625-1239 

C
E

P
 8

6
6

4
0

-0
0

0
 C

A
FEA

R
A

 
P

A
R

A
N

A
 

REFEITU 

VIRIDUS 
UNTIS 

R
E

G
IM

E
N

T
O

 IN
T

E
R

N
O

 D
O

 C
O

N
S

E
L

H
O

 M
U

N
IC

IP
A

L
 D

E
 S

A
Ü

D
E

 D
E

 C
A

F
E

A
R

A
 

A
rt. 1

5
 A

 
en

tid
ad

e d
o

 C
onselho q

u
e n

ão
 fizer rep

resen
tar 0

3
 (três) reu

n
ið

es 
d

ev
erá 

re
c
e
b

e
r co

m
u

n
icad

o
 d

o
 

C
o

n
selh

o
 

M
unicipal 

d
e
 

S
a
ú

d
e
 so

licitan
d

o
 a 

substituição d
o

 seu
 rep

resen
tan

te. 

P
arág

rafo
 

P
rim

eiro
 

N
o 

caso
 d

e afastam
en

to
 tem

p
o

rário
 o

u
 definitivo 

d
o

 

m
em

b
ro

 titular, au
to

m
aticam

en
te assu

m
irá o su

p
len

te co
m

 direito a v
o

z e v
o

to
. 

P
a
rá

g
ra

fo
 
S

e
g

u
n

d
o

 - 
C

a
b

e
rá

 
à 

C
o

m
is

s
ã
o

 
E

x
e
c
u

tiv
a
 

n
o

tific
a
r 

p
o

r e
sc

rito
 

a 

entidade e
o

 representante faltoso quando atingido 02 (duas) faltas. 

A
rt. 1

6
-A

 seq
u

ên
cia d

o
s trab

alh
o

s d
a P

len
ária se

rá
 a seg

u
in

te: 

I
-
 verificação da presença e existência d

e "quorum
" para su

a instalação; 
II-ap

ro
v

ação
 da ata da reuniäo anterior e da pauta da presente; 

Ill in
fo

rm
e
s gerais, 

V
-p

re
sta

ç
ã
o

 d
e c

o
n

ta
s 

V
-a

ssu
n

to
s p

au
tad

o
s. 

A
rt. 1

7
-A

 ordem
 d

o
 d

ia será co
m

u
n

icad
a p

rev
iam

en
te a to

d
o

s o
s C

o
n

selh
eiro

s 

por escrito e co
m

 protocolo com
 an

teced
ên

cia m
inim

a d
e 0

7
 (sete) d

ias p
ara a

s 
reuniðes ordinárias e d

e 24 (vinte e quatro) a 4
8

 (q
u

aren
ta e oito) h

o
ras p

ara a
s 

extraordinárias. 

P
a
rá

g
ra

fo
 P

rim
e
iro

 -
A

 so
lic

ita
ç
ã
o

 d
e
 in

c
lu

sã
o

 d
e
 a

ssu
n

to
s n

a
 p

a
u

ta
 d

e
v

e
rá

 s
e
r 

feita até 10(dez) d
ias a

n
te

s d
a reuniäo; 

P
a
rá

g
ra

fo
 S

e
g

u
n

d
o

 -
A

 so
lic

ita
ç
ã
o

 d
e
 a

ssu
n

to
s p

a
ra

 o
s in

fo
rm

e
s g

e
ra

is d
e
v

e
rá

 

ser feita à S
ecretária até o inicio d

a reu
n

ião
. 

A
rt. 1

8
-A

 cad
a P

lenária o
s
 conselheiros

registrarão
presença e

m
 livro próprio. 

A
 A

ta d
a
 reunião a 

s
e
r
 aprovada d

ev
erá s

e
r
 entregue a

o
s
 co

n
selh

eiro
s junto c

o
m

 
a c

o
n

v
o

c
a
ç
ã
o

 p
a
ra

 a 
re

u
n

iã
o

. 
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A
v
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 C
e
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A
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G
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E
N
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E
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N
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N
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E
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U

N
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A

L
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E
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Ú
D

E
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 C

A
F

E
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A

 

A
rt. 1

9
-
A

s
 deliberações d

o
 C

o
n

selh
o

, e
m

 s
u

a
 P

lenária, podem
 ser de n

a
tu

re
z
a
 

n
o

m
ativ

a, reco
m

en
d

ativ
a, investigativa 

e 
punitiva, 

o
b

s
e
rv

a
d

a
s
 
a
s
 disposições 

legais. 

A
rt. 2

0
 A

s
 deliberações d

a
 P

len
ária d

o
 C

o
n

se
lh

o
 s

e
rã

o
 registradas e

m
 a

ta
. 

C
A

P
ÍT

U
L

O
V

 

D
O

S C
A

R
G

O
S E

 SU
A

S A
TR

IB
U

IÇ
Õ

ES 

A
rt. 21 A

lé
m

 d
a
 com

petência d
e
lib

e
ra

tiv
a
 q

u
e a 

P
len

ária v
e
n

h
a
 a 

lhe conferir, 

a 
c
o

m
issã

o
 

e
x

e
c
u

tiv
a
 

te
m

 
p

o
r 

atribuição 
proceder 

o 
e
n

c
a
m

in
h

a
m

e
n

to
 

e 

ex
ecu

ção
 d

e
 to

d
a
s 

a
s
 providências, 

recom
endações, 

d
e
c
isõ

e
s 

d
e
te

rm
in

a
d

a
s
 

pelo C
onselho M

unicipal de Saúde e responsabilizando-se por 

I-convocar todas a
s
 re

u
n

iö
e
s o

rd
in

árias e ex
trao

rd
in

árias d
a
 P

lenária, segundo 

o q
u

e
 s

e
 reg

em
 o

s
 artigos 9°, 1

0
° e 

2
0

°. 

Il d
a
r
 am

plo 
c
o

n
h

e
c
im

e
n

to
 público d

e
 to

d
a
s 

a
s
 a

tiv
id

a
d

e
s 

e 
deliberação d

o
 

C
o

n
se

lh
o

. 

A
rt. 2

2
 -

A
o

s C
o

n
selh

eiro
s co

m
p

ete 

I-e
s
tu

d
a
r e relatar n

o
s p

razo
s estab

elecid
o

s, a
s m

atérias q
u

e
 fo

rem
 atrib

u
íd

as 

pela P
lenária; 

I
I
-
 com

parecer à 
P

lenária, 
relatar 

p
ro

c
e
sso

s, proferir 
v

o
to

s 
e 

p
a
re

c
e
re

s
 

e 

m
an

ifestar-se a resp
eito

 d
e m

atérias em
 d

iscu
ssão

; 

II d
esem

p
en

h
ar o

u
tra

s atribuições q
u

e
 Ih

es fo
rem

 designadas pela P
lenária; 

IV
- req

u
erer v

o
tação

 d
e

m
atéria em

reg
im

e d
e

u
rg

ên
cia; 

V
 

a
p

re
se

n
ta

r m
o

ç
õ

e
s o

u
 

p
ro

p
o

siç
õ

e
s so

b
re

 
a
ssu

n
to

s d
e
 
in

te
re

sse
 
p

a
ra

 
a 

saúde; 

1343d 
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PREFElTUR 

VIRIDUS 
UNII 

R
EG

IM
EN

TO
 IN

TER
N

O
 D

O
 C

O
N

SELH
O

 M
U

N
IC

IPA
L D

E SA
Ú

D
E D

E C
A

FEA
R

A
 

V
I-aco

m
p

an
h

ar e verificar o funcionam
ento d

e serv
iço

s d
e saú

d
e no âm

bito d
o

 
S

istem
a U

nico de S
aúde e serviços relacionados, tendo acesso a todas as 

inform
ações n

ecessárias para tal, d
an

d
o

 ciência à P
lenária; 

V
Il-convocar P

lenária P
opular A

nual, com
 objetivo d

e apresentar o relatório d
e 

g
e
stã

o
 d

o
 a

n
o

 co
rresp

o
n

d
en

te co
m

 re
p

re
se

n
ta

n
te

s d
a
s e

n
tid

a
d

e
s fo

rm
alm

en
te 

constituidas até o final d
e abril d

o
 a

n
o

 seguinte. 

A
rt. 2

3
-A

o
 P

residente d
a C

o
m

issão
 E

xecutiva d
o

 C
o

n
selh

o
 M

unicipal com
pete: 

I
-
 presidir as reuniões d

a Plenária; 

II-cum
prir e fazer cum

prir este regim
ento; 

I
l
-
 representar o C

onselho visando 
o fiel cum

prim
ento d

e
 s

u
a
s
 deliberações 

e 
determ

inações adm
inistrativas necessárias ao funcionam

ento do C
onselho; 

IV
 

-

representar 
e
m

 quaisquer 
instâncias 

oficiais 
o 

C
onselho 

d
esd

e 
q

u
e
 

obedecidas a
s
 n

o
rm

a
s
 d

este regim
ento0. 

A
rt. 2

4
 A

 
secretária E

xecutiva d
o

 C
onselho M

unicipal 
d

e S
aú

d
e terá 

c
o

m
o

 
atribuições: 

- dar encam
inham

ento à to
d

a convocação d
e to

d
as 

a
s
 reuniões ordinárias 

e 
extraordinárias

da Plenária; 

II-O
rganizar as pastas d

as reuniões dos m
em

bros do conselho; 
ll 

registrar 
a
s
 reuniões d

as instancias integrantes 
d

o
 conselho, 

rem
etendo 

cópia d
as atas d

as reuniões para o
s
 s

e
u

s
 m

em
bros; 

IV
 

- 

dar ciência, 
e
m

 
Plenária

d
e 

todas
a
s
 correspondências expedidas 

e 
recebidas 

A
rt. 2

5
 

A
 toda 

a 
C

om
issão E

xecutiva com
pete coordenar todos 

o
s
 assuntos 

adm
inistrativos, econôm

icos, 
financeiros 

e técnico-operacionais, 
subm

etido 
à 

apreciação 
e deliberação d

o
 C

onselho, dentro d
e s

u
a
s
 atribuições especificas; 

Parágrafo 
U

nico 
-

A
 Secretária 

E
xecutiva 

será referendada pelo 
C

onselho 
M

unicipal 
d

e S
aú

d
e. C

aso
 

o 
conselho 

por m
aioria sim

ples 
d

e 
s
e
u

s
 m

em
bros 



URA MUNICIp CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEARA 
Av. Brasil, 123 - Centro - Telefone (43) 3625-1239 

CEP 86640-000 CAFEARA - PARANÁ 

REFETU 

REGIMENTo INTERNO Do cONSELHO MUNICIPAL DE SAÜDE DE CAFEARA 

julgar que o desempenho da secretária não estiver satisfatório, poderá solicitar 
a substituição a qualquer tempo. 

CAPÍTULOVI 

DAS DISPosiçÕES GERAIS 

Art. 26 O presente Regimento Interno poderá receber propostas de alteração 
parcial ou total, por solicitação expressa e escrita por qualquer um dos membros, 
com apoio de 25% dos demais membros da Plenária. 

Art. 27 Os casos omissos deste Regimento Interno, serão resolvidos pelo 
Conselho, ouvida a Comissão Executiva. 

Art. 28 Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação após sua 
aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Cafeara, 10 de Janeiro de 2022 

YMaua ypee OLdaatorU 
Maria Aparecida Ferreira 
Presidente do Conselho 
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